
 

Parecer prévio

Parecer n°1065/24

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, Projeto de Lei de iniciava parlamentar que
autoriza a criação da Fundação Estatal Municipal da Estratégia Saúde da Família de Porto Alegre (FEMESF)
e dá outras providências.

 

Com a devida vênia, entendo que o projeto não possui as condições necessárias para tramitação.

 

De fato, observa-se que a proposição é meramente autorizava, podendo, desse modo, ser entendida
como incons�tucional por violação do princípio da harmonia e separação dos poderes. Inteligência do
Precedente Legisla�vo nº 01, de 05 de novembro de 2008, desta Câmara Municipal, com especial
incidência do seu inc. I, segundo o qual:

 
I – Serão arquivados de plano, dando-se ciência ao autor, os projetos legisla�vos impróprios,

assim compreendidas as proposições de iniciava do Poder Legisla�vo que veiculem comando

meramente autoriza�vo, expresso por quaisquer termos que re�rem da norma seu caráter

impera�vo, tais como “autoriza”, “faculta”, “permite”, “possibilita” e outros, ressalvadas as

matérias autorizavas próprias, de competência da Câmara Municipal e previstas no Regimento e na
Lei Orgânica do Município.

 

II – O disposto no item I aplica-se aos projetos legisla�vos impróprios, de comando autoriza�vo, que
autorizam obrigações de fazer ou não fazer aos Poderes Execu�vos do Município, Estado ou União e
a en�dades privadas.

 

III – Serão arquivados os projetos autoriza�vos em tramitação, ainda que já incluídos na Ordem do
Dia.

 

IV – Serão declaradas prejudicadas as emendas e subs�tu�vos que incorporem caráter autoriza�vo a
proposições que detenham comando impera�vo e que estejam em regular tramitação.

 

V – Serão devolvidos ao autor, para fins de ajustes e correções, sob pena de arquivamento, caso não
sejam ajustados ou corrigidos, os projetos legisla�vos próprios que, embora tenham seu comando
ou disposi�vo principal dotado de impera�vidade, também contenham outro comando ou
disposi�vo que veicule mera autorização.
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Além disso, analisando o conteúdo do projeto, visualizo possível invasão na competência priva�va do
Chefe do Poder Execu�vo de realizar a administração do Município, implicando interferência na gestão
municipal. (ar�go 94, incisos IV e VII, “c” da Lei Orgânica).

 

Ante o exposto, em exame preliminar, compreendo que a proposição não apresenta conformidade
jurídica.

 

É o parecer.

Documento assinado eletronicamente por Andre Teles, Procurador, em 12/12/2024, às 17:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0824685 e o código CRC 5BD62E32.

Referência: Processo nº 021.00121/2024-16 SEI nº 0824685
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